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Cláusula 25.ª
Vestiários, lavabos e balneários

O Empregador Público obriga -se a instalar os trabalhadores em boas 
condições de higiene e segurança, provendo os locais de trabalho com 
os requisitos necessários e indispensáveis, incluindo a existência de 
vestiários, lavabos e balneários para uso dos trabalhadores.

Cláusula 26.ª
Medicina no trabalho

O Empregador Público promove a vigilância adequada da saúde dos 
trabalhadores em função dos riscos a que se encontram expostos nos 
locais de trabalho, mediante o recurso a serviços externos de medicina 
no trabalho.

Cláusula 27.ª
Eleição dos representantes dos trabalhadores

para a segurança, higiene e saúde no trabalho
1 — Sem prejuízo do disposto legalmente e, nos artigos 181.º e se-

guintes do Regulamento, o Empregador Público compromete -se a prestar 
toda a colaboração que se mostra necessária à realização do ato eleitoral.

2 — O Empregador Público compromete -se a colocar ao dispor da 
comissão eleitoral dos meios necessários para o cabal cumprimento das 
suas funções, nomeadamente colocando ao seu dispor uma sala, nas 
suas instalações, devidamente equipada para a realização de reuniões e 
trabalho de preparação, apuramento e fiscalização do ato eleitoral, bem 
como os meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários 
para a entrega e recolha de urnas eleitorais e demais atos relacionados 
com o processo.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 28.ª
Comissão Paritária

1 — É criada a Comissão Paritária para a interpretação e integração 
deste Acordo.

2 — A Comissão Paritária é composta por dois membros de cada parte.
3 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 

assessores, sem direito a voto.
4 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes in-

dica à outra e à Direção -Geral da Administração e do Emprego Público 
(«DGAEP»), no prazo de 30 dias após a publicação deste Acordo, a 
identificação dos seus representantes.

5 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com antecedência de 
15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

6 — A presidência da Comissão Paritária é exercida anual e alterna-
damente pelas partes.

7 — A Comissão Paritária só pode deliberar desde que esteja presente 
metade dos membros representantes de cada parte.

8 — As deliberações da Comissão Paritária são tomadas por unani-
midade e enviadas à DGAEP, para depósito e publicação, passando a 
constituir parte integrante deste Acordo.

9 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, com antecedência não inferior a 15 dias, com indi-
cação do dia, hora, agenda pormenorizada dos assuntos a serem tratados 
e respetiva fundamentação.

10 — As reuniões da Comissão Paritária realizam -se nas instalações 
do Empregador Público, em local designado para o efeito.

11 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, as quais 
são assinadas no final da reunião a que disser respeito, pelos presentes.

12 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Pari-
tária são suportadas pelas partes.

13 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada com aviso de receção.

Cláusula 29.ª
Divulgação

As partes obrigam -se a distribuir pelos trabalhadores que são abran-
gidos pelo presente acordo, bem como pelos que vierem a sê -lo, no 
respetivo ato de admissão, cópia do presente Acordo.

Cláusula 30.ª
Participação dos trabalhadores

1 — O Empregador Público compromete -se a reunir sempre que 
se justifique com as associações sindicais subscritoras para análise e 
discussão de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2 — Os delegados sindicais têm direito a afixar no interior do órgão, 
serviço ou na página da intranet, em local e área apropriada, para o 
efeito reservado pelo Empregador Público, textos, convocatórias, co-
municações ou informações relativos à vida sindical e aos interesses 
socioprofissionais dos trabalhadores, mas sem prejuízo, em qualquer 
dos casos do funcionamento normal do órgão ou serviços.

Cláusula 31.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente Acordo, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa -fé na condução e 
participação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, desig-
nado com prontidão os seus representantes e comparecendo em todas 
as reuniões que para o efeito forem marcadas.

Lisboa, 30 de outubro de 2015.
Pelo Empregador Público:
Pela Freguesia da Ajuda:
José António Videira, Presidente da Freguesia da Ajuda.

Pela Associação Sindical:
Pelo SINTAP, Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública 

e de Entidades com Fins Públicos:
Mário Henriques dos Santos, na qualidade de mandatário e membro 

do Secretariado Nacional do SINTAP.
Pedro Manuel Dias Salvado, na qualidade de mandatário e membro 

do Secretariado Nacional do SINTAP.
Depositado em 3 de dezembro de 2015, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 364/2015, a fl. 83 do Livro n.º 1.
3 de dezembro de 2015. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.

209202429 

 Acordo coletivo de trabalho n.º 40/2016

Acordo coletivo de trabalho de entidade empregadora pública 
entre o Município de Bombarral e o SINTAP — Sindicato dos 
Trabalhadores da Administração Pública e Entidades com Fins 
Públicos.

Preâmbulo
Com a entrada em vigor da Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, o período 

normal de trabalho dos trabalhadores em funções públicas passou a ser 
de 8 horas diárias e 40 horas semanais.

Esta Lei, ao estabelecer o horário de 40 horas, não afasta a possibi-
lidade de este vir a ser reduzido por Instrumento de Regulamentação 
Coletiva de Trabalho, que venha a ser celebrado numa fase posterior 
à sua publicação.

Neste sentido, foi proferida decisão do Tribunal Constitucional 
constante do Acórdão n.º 794/2013, relativa aos Processos n.º 935/13 
e 962/13, no qual aquele Tribunal chamado a apreciar dois pedidos de 
fiscalização abstrata sucessiva de constitucionalidade referentes aos 
artigos 2.º, em conjugação com o 10.º, 3.º, 4.º e 11.º da Lei n.º 68/2013, 
de 29 de agosto — Lei que estabelece a duração do período normal de tra-
balho dos trabalhadores em funções públicas e altera outros diplomas —, 
entendeu que os preceitos sindicados em ambos os pedidos estabelecem 
apenas o aumento do limite máximo da duração do período normal de 
trabalho dos trabalhadores em funções públicas, de sete para oito horas 
diárias e de trinta e cinco para quarenta horas semanais, não impedindo 
que, para o futuro, seja definida, nos termos gerais aplicáveis quer a 
trabalhadores nomeados, quer a trabalhadores contratados, uma dura-
ção inferior. Em conformidade, o Tribunal Constitucional decidiu não 
declarar a inconstitucionalidade das normas acima citadas dos da Lei 
n.º 68/2013, de 29 de agosto.

Em face deste regime legal, e de acordo com o previsto na Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, diploma que aprovou o Regime do 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas, abreviadamente designado 
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por RCTFP, é estabelecido o presente Acordo Coletivo de Entidade 
Empregadora Pública, entre:

— O Município de Bombarral, representado pelo Vice -Presidente da 
Câmara Municipal, Nuno Manuel Mota da Silva;

— O SINTAP — Sindicato dos Trabalhadores da Administração 
Pública e de Entidades com Fins Públicos, representado pelo membro 
dirigente do respetivo Secretariado Nacional, Ângelo Feijão Monforte, 
do SINTAP, com poderes para o ato, conforme credencial em anexo.

CAPÍTULO I

Âmbito de aplicação e vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente Acordo Coletivo de Entidade Empregadora Pública, 
adiante designado por ACEEP, é celebrado, ao abrigo do disposto no 
n.º 2 do artigo 2.º, no n.º 2 do artigo 343.º e no n.º 3 do artigo 347.º, todos 
do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, doravante 
designado por RCTFP, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, 
constituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes 
outorgantes ao seu cumprimento integral.

2 — O presente ACEEP aplica -se a todos os trabalhadores filiados 
na associação sindical subscritora que exerçam funções, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas, na entidade empregadora 
pública outorgante e bem assim aos que venham a filiar -se nas mencio-
nada associação sindical durante o período de vigência do ACEEP ora 
celebrado e em apreço.

3 — O presente ACEEP aplica -se na circunscrição administrativa 
territorial abrangida pelo Município de Bombarral e correspondente ao 
âmbito geográfico da entidade empregadora pública.

4 — Para cumprimento do disposto na norma contida na alínea g) do 
artigo 350.º do RCTFP, estima -se que serão abrangidos pelo presente 
ACEEP cerca de 20 (vinte) trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e sobrevigência

1 — O presente ACEEP entra em vigor cinco dias após a sua publi-
cação no Diário da República, nos termos previstos no RCTFP.

2 — O presente ACEEP vigora pelo prazo de um ano, renovando -se 
automaticamente por iguais e sucessivos períodos.

3 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 363.º e seguintes do RCTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, a regulação das matérias ob-
jeto da mesma, ou o ACEEP denunciado, consoante o caso, mantém -se 
em vigor até à respetiva substituição por novo ACEEP.

CAPÍTULO II

Duração e organização do tempo
de trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — Para efeitos do presente ACEEP, o período normal de trabalho 
é de trinta e cinco horas semanais e de sete horas diárias.

2 — A regra de aferição do cumprimento do período normal de traba-
lho é diária, sem prejuízo do regime aplicável ao horário flexível.

3 — Os trabalhadores não podem prestar, em qualquer caso, mais do 
que nove horas de trabalho por dia, incluindo -se nestas a duração do 
trabalho extraordinário, sendo que nos casos de prestação de trabalho 
suplementar por motivo de caso fortuito ou de força maior aplicar -se -ão 
as disposições legais vigentes.

Cláusula 4.ª
Descanso diário e semanal

1 — Sem prejuízo do estabelecido noutras disposições do presente 
ACEEP ou do RCTFP, o período normal de trabalho diário será inter-
rompido por um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma 
nem superior a duas horas, de modo a que os trabalhadores não prestem 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — Os trabalhadores têm direito a um dia de descanso semanal 
obrigatório, acrescido de um dia de descanso semanal complementar, 

preferencialmente e sempre que possível em dias consecutivos, nos 
termos legalmente aplicáveis.

3 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua ativi-
dade não tenham contacto nem relação direta com o público, os dias de 
descanso semanal a que se referem o número anterior serão o domingo 
e o sábado, respetivamente.

4 — Os trabalhadores que realizem a sua prestação laboral aos fins de 
semana têm direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, 
um fim de semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

5 — Os trabalhadores que realizem a sua prestação laboral ao domin go 
têm direito a gozar, como dia de descanso semanal obrigatório, um 
doming o de descanso por cada dois domingos de trabalho efetivo, exceto 
nos serviços e unidades orgânicas em que tal não seja possível, em razão 
da respetiva natureza e das funções exercidas.

Cláusula 5.ª
Regime supletivo

Em todos as demais matérias relativas à duração e organização do 
tempo de trabalho, não expressamente previstas neste ACEEP, são apli-
cáveis as regras constantes do Regulamento Interno de Funcionamento, 
Atendimento e de Horários de Trabalho do Município do Bombarral, 
atualmente em vigor.

CAPÍTULO III

Cumprimento

Cláusula 6.ª
Execução

1 — No cumprimento do presente ACEEP devem as partes outorgan-
tes, tal como os respetivos trabalhadores filiados, proceder de boa fé.

2 — Durante a execução do ACEEP atende -se às circunstâncias em 
que as partes fundamentaram a decisão de contratar.

CAPÍTULO IV

Comissão paritária

Cláusula 7.ª
Composição, competências e funcionamento

1 — A comissão paritária é composta por quatro membros, sendo dois 
representantes da entidade empregadora pública e dois representantes 
da associação sindical outorgante.

2 — Compete à comissão paritária interpretar e integrar as cláusulas 
do presente ACEEP.

3 — Para efeitos da constituição da comissão, cada uma das par-
tes outorgantes indica à outra e à Direção -Geral da Administração e 
do Emprego Público, doravante designada por DGAEP, no prazo de 
30 dias após a publicação do presente ACEEP, a identificação dos seus 
representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
na comissão mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com a 
antecedência mínima de 15 dias em relação à data em que a substituição 
produz os seus efeitos.

5 — A presidência da comissão paritária é exercida anual e alter-
nadamente pelas partes, iniciando por um representante da entidade 
empregadora pública.

6 — A comissão paritária só pode deliberar desde que estejam pre-
sentes metade dos membros representantes de cada parte.

7 — As deliberações da comissão paritária são tomadas por unani-
midade e enviadas à DGAEP para depósito e publicação nos mesmos 
termos do presente ACEEP, passando a constituir, para todos os efeitos, 
parte integrante do presente ACEEP.

8 — As reuniões da comissão paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, com antecedência não inferior a 15 dias em relação 
à respetiva data de realização, devendo constar da convocatória o dia, 
a hora e a agenda pormenorizada dos assuntos objeto de apreciação e 
tratamento bem como a respetiva fundamentação.

9 — As reuniões da comissão paritária realizam -se nas instalações 
do Município, em local designado para o efeito.

10 — Das reuniões da comissão paritária serão lavradas atas, as quais 
são assinadas na reunião imediatamente seguinte pelos presentes.

11 — As despesas emergentes do funcionamento da comissão paritária 
serão suportadas pelas partes.



1174  Diário da República, 2.ª série — N.º 7 — 12 de janeiro de 2016 

12 — Todas as comunicações e convocatórias previstas na presente 
cláusula serão efetuadas mediante carta registada com aviso de receção.

CAPÍTULO V

Conflitos coletivos

Cláusula 8.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes outorgantes adotam, na resolução dos conflitos co-
letivos emergentes do presente ACEEP, os meios e termos legalmente 
previstos de conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa fé na condução e parti-
cipação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, designando 
com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem marcadas.

CAPÍTULO VI

Divulgação

Cláusula 9.ª
Divulgação obrigatória

1 — O presente ACEEP é de conhecimento obrigatório para todos 
os trabalhadores filiados na associação sindical outorgante que prestem 
trabalho na entidade empregadora pública.

2 — A entidade empregadora pública compromete -se a divulgar pelos 
trabalhadores que são abrangidos pelo presente ACEEP bem como pelos 
que vierem a sê -lo, no respetivo ato de admissão, cópia do presente 
acordo coletivo de trabalho.

Bombarral, 24 de março de 2014.

Pela Entidade Empregadora Pública,
Pelo Município de Bombarral:
Muno Manuel Mota da Silva, Vice -Presidente da Câmara Municipal 

de Bombarral.

Pela Associação Sindical,
Pelo SINTAP — Sindicato dos Trabalhadores da Administração 

Públi ca e de Entidades com Fins Públicos:
Ângelo Feijão Monforte, membro dirigente do Secretariado Nacional 

do SINTAP, com poderes para o ato.

Depositado em 4 de dezembro de 2015, ao abrigo do artigo 368.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 385/2015, a fl. 86 do Livro 
n.º 1.

4 de dezembro de 2015. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
209202834 

 Acordo coletivo de trabalho n.º 41/2016

Acordo Coletivo de Empregador Público celebrado entre a União das 
Freguesias de Parceiros e Azoia e o STAL — Sindicato Nacional 
dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas 
Públicas, Concessionárias e Afins.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de entidade empregadora pública, 
adiante designado por ACEP, obriga, por um lado, a União das Freguesias 
de Parceiros e Azoia, adiante designado por Entidade Empregadora Pú-
blica (EEP), e, por outro, a totalidade dos trabalhadores da EEP filiados 
no STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 
Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, no mo-
mento do início do processo negocial, bem como os que se venham a 
filiar neste sindicato durante o período de vigência do presente ACEP.

2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no artigo 14.º, 
n.º 2, da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante de-
signada LGTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pela EEP, 
constituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes 
outorgantes ao seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LGTFP serão 
abrangidos pelo presente ACEP cerca de sete trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente ACEP entra em vigor cinco dias após a sua publica-
ção e terá uma vigência de 2 anos, renovando -se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LG-
TFP, havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da 
mesma, ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantêm -se em vigor 
até serem substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou no 
LGTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por um 
intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a 
duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e Domingo; ou
b) Domingo e Segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e Sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas.

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o Domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o Sábado.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade 
não tenham relação direta com o público, os dias de descanso semanal 
serão o Sábado e o Domingo.

6 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins de semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim de 
semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

8 — Os trabalhadores que efetuem trabalho ao Domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um Domingo de 
descanso por cada dois Domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete à EEP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis 
a cada um dos seus serviços e respetivos trabalhadores, por intermédio 
de negociação direta com a organização sindical.

3 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do horário 
de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo a EEP 
recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja regis-
tada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, 
salvo casos excecionais e devidamente fundamentados em que não seja 
possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical 
deverá ser feita assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 2 e 3 desta cláusula, se pela 
EEP ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que de-
vidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao 
horário de trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo 
prévio por escrito entre as partes, e comunicação à organização sindical.

5 — A EEP está obrigada a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.


